
Estado de Goiás
CÂUARA MUNICIPAL DE EDEIA

0ilIt,

"Atualiza redação das tabelas dos vencimentos e

das remunerações dos servidores da Câmara
Municipal de Edéia.".

Admi

.)

A PRESIDENTE OA CÂUERA MLINICIPAL DE EDEIA. EStAdO dC GOiáS. NO USO

das atribuições que the confere o art.27 da Resolução no 09, de 1610512008;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Mr"rnicipal no 563 de 26105/2008: e

CONSIDERANDO o disposto r.ia [.ci lr,{Lrnicipal n" 1.092 cle 24 cle laneiro de ]0ll

ÀE.SOLVE:

Art. 1o - Attralizar a redação das tabelas dos padrões de vencimentos e das

remunerações dos selvidores de provimento ef'etivo e cJe prorrimento em comissão.
respectivamente, da Câmara Municipal de Edéia" confonne Anexos I e II desta Porlana.

Lrt.2o - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo os seus efeitos a
partir de 1o de janeiro de2023.

GABINETE DA PRESIDENTE DA ('AMAR.A MLINI('IPAI Dh EDEIA. Estado de

Goiás. 0l de fevereiro de 2023.

GILLENE DA SILVA
Presidente

Av. Elson Tava!'es de Freitas- FoNÊ.:34g2-1169-Edeia-Go
E-mail: camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go.gov.br

PUBLICADO

0 v.

PORTARIA N'92, DE OI DE, FEVEREIRO DE 2023.



Estado de Goias
CÂIVIARA MUNICIPAL DE EDEIA

ANEXO I

TABELAS DoS PADRÔes oe VENcIMENToS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

9 031 41

8 601 34

5 821 tó

P4

P3

P]

Pr0

B
Técn ico

Legislativo
P8

P]
PI

Pl5 3.070 87

A
Auriliar

Legis lat ivo

1979.51
1 .885 )q

PI

Av. Elson Tava!'es de Freitas- FONE:3492-1168-Edeia-GO
E-mail: camaraedeia@hotmail.com site: www.camaraedeia.go.gov.br

_p]31,43

RS VENCIMENTOpl»nÃo
P 1 5 10,977,73

P14 10.454,98
Pl3 9.957,13

9 482,98Pr2
PII
Pl0
P9 B 191 75
P8 7 801,67
P7 7.430,16
P6 7.076,34
P5 6 739,37

6.418,45
6.112 81

5.544 50

C
Procurador

Jurídico

PI
P15 6.384,1 5
Pl4 6.080,14
P13 5.790,61
P12 5.514,87
Pll 5.252.26

5.002,15
4 763.95
4 537 10

4.321,04P7

P6 4115,28
P5 3 919 3'l
P4 3 732 68

3 554,93P3

3 385,65

Pt4 2.924,64
P13 2.785,37
P12 2.652,74

2.526,42Plt
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GRUPO OCUPACIONAL CARGO

I)9



Estado de Goias
CÂUARA MUNICIPAL DE EDEIA
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ANEXO II

TABELA DE vENcrMENros Dos cARGos DE pRovtMENTo EM colilssAo

o alterada em 2610312008 Lei IVlun l-c pal no 557/08
al no 559i08o alterada em 31/03/2008 Lei IVlunici

*R o alterada em 2910612009 Ler Mu al no 600/09
alterada em 1710112011 Lei Mun I n'637111

Red alterada em2110112016 la Lei Munici no 844116

R

R

R

o alterada em 2410112019

o alterada em 2710112020

Lei lVlun 19

Ler [Vlunicr al no 960/20
alterada em 2910112021 Lei [Vlunicr al no 988/21

R alterada em2710112022 Ler Mu 1 035122

alterada em 2111112022 Lei Munici al n 1.079122

alterada em 2410112023 Lei tVlu I no 1.092123
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t

Nível

Direção e Apoio Superior DAS II

R$
Remuneração
R$ 4 070,69

Assessoramento ASS I R$ 1 670,04
*Tabela instituída em 20/04/2006 Lei

Lei* Tabela Alterada em 26/05/2008
no 487/06
no 563/08

*Redação alterada em 24/05/2006 pela Lei Municipal no 491/06
*Redação alterada em 15/06/2007 pela Lei tVlunicipal na 531/07

*Redação alterada em 2710112011 pela Lei Municipal n" 638/11
.RedaÇâo alterada em 2910212012 pela Lei lVlunicipal no 681112
*Redaçáo alterada em 1210312012 pela Lei Municipal no 688/'12
.Redação alterada em 2510212013 pela Lei Municipal n" 726113
*Redação alterada em 1710212014 pela Ler lVlunicipal no 770114

alterada em 2710112015 Lei Municr n" 802/'15

Lei MuniciReda alterada em2510112017 no 866/1 7

"Red

Redaçáo alterada em261011201B pela Lei lVlunicipal no 897/18

Símbolo
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EDEIA
PREFEITUR A, DE 2

coM A FORÇA DO POVOI
2021/2024

LE,r N" 1.092, Dti 2J DIi,lANlillto l)ta 2021.

('orrcc,cje revisãor geral

trvo, lnall\() c

l'otlt-'r

O PREFEITO MIJNI(llPAL da cicladc clc Ldcia-GOi.,,;i,i,,,, ,

Faz saber que a Câmara Municipal apiovc,u rr cu sanÇi;nô:âlegu-inte f..i,

na forrna que e specifica

Art. l" - []ica concccliclo no nrôs clc lanciro (01) do ano de clois mil e virrte e

revi.sito geral arturtI rlr,: :Lrttsitlir)s d()s rrll( r)1cs prrItti

oomo das rcnruneraçõcs, clo velrcimento, cjos subs

pessoal civi[, ativo, inativo, efetivo, cornissiona«Jo e

ve empregados pírblicos da administração d

cr l,cgislativo lvlrrrricipal para v,igerem 2023,, nos

ços, cla re conscl

com

hcirrls

e dos

i:i

utl v(l

rtne tlisp,)e

it l..ci lL)to6t2009, salvo o subsídio Foclcr l.cpi-l,rtii t,

Nltrrr ic ipa I

Pará artigo será ertr 5.9.1')i,

(c u1c() rntelros c lt()\'cnta niottetárias clits r alores lixacio..

l)()r lei a tilul() ile srrbsitl ios. Ilri)\clrlos, pensões, remuneração e vcrtc:irrtertt,, [rAsc rilrurttc rtrr rttÚ: rl,;

dcze rl[rr',, dç ]().1 1. çLrn:irle riltlr, (i l)ur'*.ttt{r.lll irrllltcionáritr illr pe rirr(lo rlrts I I (dolcs ) t.ttc'scs clt, atttt tlt'

2021 iLktrs rrtil c r intu e dol5) )ugr.i nda lrr.l ri'.' \rre ronul dç I)rcço i'ltr ( ottstttttitlor - l\lr( tttçrtl itio Írclrr

Instituto llrasileiro de Ceogralia e Estatística - tRG[:. Resolução Nonnativa n" 005i2007, Instruçào

N«:rrrrativa n" 005/2022 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Coiás - I'CM/GO e artigo

I7. X da ('orrstituição [:cclcral tla llcpLrblica

',-t-j{p

Poder

da rernuneraçàtr. clos

sLrtrsitl ros e

a



L,
PREFE'TURA DÉ. 2

EDEIA
coM A roRÇA DO POVO!

2t)21 2024

Art. Z" - A ljica ct'rnccditlo rro rnês cle jilneiro (01) clo ano de dois mil e vintc e três (202'l)

r.er,isiro geral irnual tlrrs srrhsiti it,\ (l()\ irgentcs lr0lilicos d0 l)0rlcr I.cgislativo lv4ulricipal Ilo psrcclltllal

t.li: l6.gt),1,i) (ilczcssets lptclr'()\ r, 1r)\( Lünlü\nn(): l)()r ecr){')) eottltlrtnc (\ })('rlcl}trlill ittllltcitrtllititr 'i"

iclo de .ianciro/202 I a tlczcrrrlperioclo clos 24 (vinte c quatro) tneses artteocclentes oonrPrceld

segundo o Índice Nacional cle [)reço ao Consumid"''+tffi

(ietiÍtraÍla e l..,statística - ll]Glr. rr:'iri:j'

irrrrl0.l .l

leiro clc

Art.3" - As clçrspçsits decorrentes ticsta [.ci corrcrljo à ctlnta de

'.,',.,,. ,

dotaÇão orçariei1,tária Próp r i ;t

do Orgarnçnto vigentc. se ttecessárias. collr a devida suplettrctttaçiig.

Art. 4p - Esta Lei cntra ont vigor na datâ da sua p

01lOll2O23 e revogando as disposiçiics crtt corttrtirio

PLJllt.lQtJl,-Str. IN"t Ilvll -Slru lll (;l\ It{l'-SI:'

(;AIIINE't[] DO PREITEI'l'O l\'{l.iNI(llPAt, DB FlDElA. [:stac]o dc (ioiiis' aos vinte

dias <Jo n1ês clc.ianeiro do ano clc dois mile r,'ittte e três, tr35o da I{cpúhlica'

.Iosé Wagrt

ti
|;,:,


